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DEFESA NACIONAL, ADMINISTRAGAO INTERNA, AMBIENTE
E AGAO CLIMATICA E AGRICULTURA

Gabinetes dos Ministros da Defesa Nacional, da Administragéo Interna
e do Ambiente e da Agédo Climatica e da Ministra da Agricultura

Despacho n.° 7460-A/2020

Sumdrio: Declara a situagéo de alerta entre as 00h00 de 27 de julho de 2020 e as 23h59 de 28 de
julho de 2020, para todos os distritos de Portugal continental.

Considerando que o Centro de Coordenagao Operacional Nacional da Autoridade Nacional de
Emergéncia e Proteg&o Civil determinou, ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 25.° do Decreto-Lei
n.° 134/2006, de 25 de julho, na sua redagéo atual, a manutengéo da ativagio do estado de alerta
especial do Sistema Integrado de Operagdes de Protegéo e Socorro (SIOPS), para o Dispositivo
Especial de Combate a Incéndios Rurais (DECIR);

Considerando que, de acordo com as previsdes do Instituto Portugués do Mar e da Atmos-
fera, a maioria dos concelhos do territorio nacional se encontra em nivel de risco maximo ou muito
elevado de incéndio rural nos proximos dias;

Considerando o esforgo que impende sobre o dispositivo operacional;

Considerando a necessidade de adotar medidas preventivas e especiais de reagéo face ao
risco de incéndio;

Assim, nos termos do disposto no n.° 6 do artigo 8.° e no n.° 1 do artigo 9.° da Lei de Bases
da Proteg&o Civil, aprovada pela Lei n.° 27/2006, de 3 de julho, na sua redac&o atual:

1 — Declara-se a situagéo de alerta entre as 00h00 de 27 de julho de 2020 e as 23h59 de 28 de
julho de 2020, para todos os distritos de Portugal continental.

2 — No ambito da declaragéo da situagéo de alerta, determina-se a adog&o das seguintes
medidas, de carater excecional:

a) Proibicéo do acesso, circulagéo e permanéncia no interior dos espagos florestais, previamente
definidos nos planos municipais de defesa da floresta contra incéndios, bem como nos caminhos
florestais, caminhos rurais e outras vias que os atravessem;

b) Proibig&o da realizag&o de queimadas e de queimas de sobrantes de exploragéo;

c) Proibicéo total da utilizagéo de fogo-de-artificio ou outros artefactos pirotécnicos, indepen-
dentemente da sua forma de combustéo, bem como a suspenséo das autorizagdes que tenham
sido emitidas, nos distritos onde seja decretado o estado de alerta especial de nivel laranja ou
superior, do SIOPS para o DECIR;

d) Proibicao de realizagdo de trabalhos nos espagos florestais e outros espagos rurais com
recurso a qualquer tipo de maquinaria, com excegdo dos associados & alimentagdo de animais e
a situagbes de combate a incéndios rurais.

3 — A declaragéo da situacéo de alerta implica:

a) A elevagéo do grau de prontidéo e resposta operacional por parte da GNR e da PSP, com
reforgco de meios para operagbes de vigilancia, fiscalizagdo, patrulhamentos dissuasores de com-
portamentos e de apoio geral as operagdes de protegéo e socorro que possam vir a ser desenca-
deadas, considerando-se para o efeito autorizada a interrupgéo da licenga de férias e a suspenséo
de folgas e periodos de descanso;

b) O aumento do grau de prontiddo e mobilizagéo de equipas de emergéncia médica, satide
publica e apoio psicossocial, pelas entidades competentes das areas da saude e da seguranca
social, através das respetivas tutelas;

¢) A mobilizagdo em permanéncia das equipas de Sapadores Florestais;
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d) A mobilizagédo em permanéncia do Corpo Nacional de Agentes Florestais e dos Vigilantes
da Natureza que integram o dispositivo de prevengéo e combate a incéndios, pelo Instituto da
Conservagéo da Natureza e das Florestas, |. P., através das respetivas tutelas;

e) O aumento do nivel de prontidao das equipas de resposta das entidades com especial de-
ver de cooperagéo nas areas das comunicagdes (operadoras de redes fixas e moveis) e energia
(transporte e distribui¢do);

f) O recurso aos meios disponiveis previstos no Plano Nacional e nos Planos Distritais de
Emergéncia de Protegao Civil

g) Arealizagdo pela GNR de a¢des de patrulhamento (vigilancia) e fiscalizag&o aérea através
de meios da Forga Aérea, nos distritos em estado de alerta especial do SIOPS, para o DECIR,
incidindo nos locais sinalizados com um risco de incéndio muito elevado e maximo;

h) A dispensa de servigo ou a justificagdo das faltas dos trabalhadores, do setor publico ou
privado, que desempenhem cumulativamente as fungdes de bombeiro voluntario, nos termos dos
artigos 26.° e 26.°-A do Decreto-Lei n.° 241/2007, de 21 de junho, salvo aqueles que desempenhem
fungbes em servigo publico de prestagédo de cuidados de salde em situagbes de emergéncia,
nomeadamente técnicos de emergéncia pré-hospitalar e enfermeiros do Instituto Nacional de
Emergéncia Médica, |. P., nas for¢cas de seguranga e na Autoridade Nacional de Emergéncia e
Protegéo Civil.

4 — Determina-se a emisséo de aviso a populagéo pela Autoridade Nacional de Emergéncia
e Protecéo Civil sobre o perigo de incéndio rural.

5 — A Forga Aérea, através do Ministério da Defesa Nacional, deve disponibilizar os meios
aéreos para, se necessario, estarem operacionais nos centros de meios aéreos a determinar pela
ANEPC.

6 — A declaragéo da situagéo de alerta determina o imediato acionamento das estruturas de
coordenagao institucional territorialmente competentes, nomeadamente o Centro de Coordenagéo
Operacional Nacional e os centros de coordenag&o operacionais distritais.

27 de julho de 2020. — O Ministro da Defesa Nacional, Jo&o Titterington Gomes Cravinho. —
O Ministro da Administragéo Interna, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. — O Ministro do
Ambiente e da Ag&o Climatica, Jodo Pedro Soeiro de Matos Fernandes. — A Ministra da Agricultura,
Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque.
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